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          Câmara Municipal de São Pedro

       Estado de São Paulo


AUTÓGRAFO Nº 25/2007
REF. PROJETO DE LEI  Nº 26/2007.
Dispõe sobre implementação de programa de uso racional de energia elétrica nos próprios públicos.
 O Presidente da Câmara Municipal de São Pedro, faz publicar o seguinte Autógrafo de Lei:

 A Câmara Municipal de São Pedro, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe  são conferidas por lei, Resolve:
 Aprovar nos seus termos o Projeto de Lei nº 26/07,de autoria do Vereador José Roberto Saccomani, a saber:

                                   Art 1.o.  Fica por esta Lei, autorizado o Chefe do Executivo a implantar, no âmbito do município, o Programa de Uso Racional de Energia Elétrica em caráter permanente.




Art 2.o.     A administração municipal formalizará, através de nomeação, uma comissão composta por técnicos de ilibada competência e conhecimento do assunto de energia.




 PARÁGRAFO ÚNICO -  A comissão de que trata o caput deste artigo terá a responsabilidade de obter resultados, através de estudos, projetos e ações que venham resultar na diminuição do consumo de energia elétrica nos próprios públicos e no sistema de iluminação pública.




Art 3º  -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

                                                     São Pedro, 04 de maio de 2007

Adilson de Jesus
Presidente da Câmara

Henrique J. R. da Silva

1º Secretário
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